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Prefeito André Lemos revoga 
decreto que dispõe sobre Covid 19

DA REDAÇÃO

O p r e f e i -
to André 
L e m o s 

assinou nesta 
quarta-feira, 10, o 
decreto n° 7.565 
revogando o decre-
to nº 7.540, de 
30.12.2021, altera-
do pelos Decretos 
nºs 7.541, de 
05.01.2022 e 7.554, 
de 31.01.2022, que 
dispõe sobre a atu-
alização de medi-
das de enfrenta-
mento ao COVID-
19 e o uso de pul-
seiras de identifica-
ção de suspeitos 
e positivados com 
Coronavírus.

A partir de agora 

então deverão ser 
observadas as 
medidas sanitá-
rias e protocolos 
padrões do Plano 
São Paulo.

O governador 
João Doria confir-
mou na quinta-fei-
ra, 9, a liberação 
do uso das más-
caras em qualquer 
ambiente aber-
to do estado de 
São Paulo. O uso 
da proteção conti-
nua obrigatório no 
transporte públi-
co e em todos os 
ambientes fecha-
dos de acesso 
público, como salas 
de aula, comércios 

e escritórios.
decreto assinado 

por Doria tem efeito 
imediato, pois já foi 
publicado em edi-
ção extra do Diário 
Oficial do Estado 
(www.imprensaofi-
cial.com.br). Agora, 
o uso de máscara é 
opcional em locais 
como vias públicas, 
parques, ambientes 
escolares abertos, 
shows e eventos ao 
ar livre.
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